
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

- Leia-se em Sessão. Ibiúna, 06 de abril de 2016.
MENSAGEM N~ 035/2016.

SENHOR PRESIDENTE:

Através da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso Projeto de Lei sob o nº 035/16, desta data, que dispõe sobre a

denominação de uma Rua no Bairro Puris, como "Rua Anacleto Soares da Rosa".

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta pretendemos prestar uma homenagem a esse ilustre senhor de família tradicional

no bairro, e também para poder levar melhorias ao mesmo, facilitando assim o cadastro de

IPTU, conta de luz elétrica, Sabesp, Correios e com a Telefonia

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o § 19, Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na

~ oportunidade, nossos protestos de estima e consideração.
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

"Dispõe sobre a denominaçã

providências."

PROVADO
ARA M.UNICIP~ DA ESTANe'
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de uma Rua no Bairro Puris e dá outras

3,Q It]'~
PROJETODE LEI N2Qi5.
DE 06 DEABRIL DE2016.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA ANACLETO SOARES DA ROSA", a

rua que tem seu início na Estrada Municipal, que liga o Bairro do Puris ao Bairro do Curral e

Lageadinho. Com as seguintes medidas, 205,70 metros de extensão com 7,30 metros de

largura, e uma rua sem saída, conforme croqui anexa.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA E
DIAS DO MÊS DEABRIL DE 2016.

IA TURrSTICA DE IBIÚNA, AOS 06

Prefeito Municipal



MEMORIAL DESCRITIVO.

Local. Bairro dos Puris Município da Estância Turística de Ibiúna SP.

Assunto. Denominação de Rua" ANACLETO SOARESDA ROSA.

Certidão de Óbito -

DESCRiÇÃODA RUA.

A referida rua a ser denominada esta localizado no Bairro do Puris
município de Ibiúna SP,Tem inicio na Estrada Municipal, que liga bairro do
puris ao bairro do curral, e lajeadinho. Com as seguintes medidas, com
205,70 metros de extensão com 7,30 metros de largura, e uma rua sem
saída.

Ibiuna, 28/03/2016.

~ Assessoria de Planejamot\to
Agrimonsor

CREA: ':03.10'rrD



pulmao

/'

.>
.<" i,•

./

/
----,

REPÚBliCA fEDERI\TIVA DO BRASTL
REGISTRO CIVIL DAS I'F.SSOAS l\;ATURAIS

\ CEF'::T I D~O DE ~•.:B'I TO

ANACLETO SOARES DA ROSA
NA7/.' ,i eu l.il:

114900.01.55.1992.4.00006.144.0003035-~5:

m<:\~,cu].r rio

tf,ttnl.Bl.!b..LP..f:lQ~.
f, b!.LW,<':\·· SF'

DOCUHEHTD DE IDEHTI~ICAr30._.__...._._ ..__ ._._._ .._.._ .._._._... ._._._. .__._.__....y. ...._

k.tt.Jj1Ç:JJ..º .._~,_B..fâl:"ºff.H.{;ll:!
-=-"~-----"M;. 'f i 1ho dE/" í~ENI::::DI TD ~,j+TAU SUi:jf:;;E'\:,

,(falecidDS:;'): 'Re5~d&nc~e:' neste municioio no 89 dos
'Paulà. " '

l}411lL_~~\.Hg/i~__Q_Q,Jl!'=[Ç.I!1..~J:fr_º.
deze5~eis de ab~il de
nO'v'enta e doí.s , ás pb:O.U

mil
hOi~as

nüVc:CE'ntos
IU,A:
116'
!

I1K~.·\
'-)I!

Doutor Jod{ Tanoka,.CRM 18.424
J

'---;<---:7":!' º!:!;tE;BJ!l:l.Çy.~.â_,.A.~.i;Rª-B,ÇQf$ / ,
OI~31~~H')I:iç<5ES'-:> ') I DE: \IEF;:§rÓ

Caquex~ap Neoplas~a
,$.ff,PJ1,..t=.T AJ1E.HTOL&.R~!.:1.1!Ç;W
'. " rC:''7mi'térl.o d a F'az de lbiuna SF' Elizeu Soar-E~s Git-'-'11IgE'.i.:' (I

1iº~~_.Lj:t!J.I:1~B!l..Qf;_~,Q:! I1.fH!"Q_..P.-º ...._I1..tt.P..!..fQ. .._qY..LjJI.E;~IOIL ..!}Lg11.ITQ

do

\

u cor'l teÓ.cJD
1:U I UI\J(:" 17

n-« +«;

Õflcial de Reoistro Civil das PessDas'Naturais e de" Interdic5es e Tutelas do
,Município.~ ~olI(a;:éa_de Ibiúna
. . Jstaúo" oe ,~~o rauio ~

Averv.da Fortunatlnho;\ nQ 321' - \-entr':;rEnl IA l~p-nnn rO"~yra' '1·J·17""o'-l'b·~\J r •.•. lJ_ •.••'J \IV ••• I .I'-Ir ,,' .)•.." ._.•.. L

Alexsandro Silva Trindade
·Oficial, de Re~15tro

TAL:::410

./

)



~{>
")0

I
: I

II

.z.
.z. T,\"t~

~~
-o "& \\\ ~

~ \''': '!.~ ú'
~()

~
~o

('o~
~~L -p
~)7

~, ,

J

-------------- --~-- --------------

0~<P
Q"<
o~J'~

O
~ ",,?'V

(;) ~

3~ 2
34.00 m '

E
o
o...•
\O
N

121.00 m

)

••••••••
{f)»
••••••••»
(f)

r
O
OJ
O

~
/:'/V4~-.~~ .~;;;;~-~mr~m {-·m~'''·

VtiU~m.U.,3. 'ii'~'l";,;i~;-ohHi5.l~_:.ü·li:~1
e~.teit~~O~"8·H;~~4::!.K·urn~

ESCALA 1=2000
DATA 24/10/12

IA G R I T E C N I C AI
MARCIO BO~c;IONI i i

BAIRRO DOS PURIS ,MUNICIPIO DA '

~=::.:-;:;,r=--'-~,{T':"':
i I

111 r!C"117~df)'. ,

ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA -SP

(I
::/s .

\,~ I~j/
~

E seOvIOAO----1 ~ICAMINHO o

- « <:(

§ a;;;«
.- o::( ~$ ARf:A( ~_.

30.643.00 M2



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 126

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 364/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 08 de abril de 2016 e lido no expediente da
Sessão Ordinária do dia 12 de abril de 2016, e, conforme
despacho do Sr. Presidente foram extraídas e entregue
fotocópias aos Srs. Vereadores(as).
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 364/2016 encontra-se à
disposição da comissões para exararem parecer também
co0f6rme despa ho do Sr. Presidente.

d abril de 2016.

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr


Considerando que o Chefe do Executivo
/

apreciação desta Casa de Leis no dia 07 de março de 2016 o Projeto de

nº. 350/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Ar

Vermelha e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 07 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 352/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Areia

Vermelha e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 07 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 353/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Areia

Vermelha e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 07 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 354/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Areia

Vermelha e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 14 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 356/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Curral

e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 14 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 357/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro

Carmo Messias e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 14 de março de 2016 o Projeto de Lei

nº. 358/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro do

Piaí e dá outras providências.";

Segue fls. 02



364/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Puri e

dá outras providências,";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 08 de abril de 2016 o Projeto de Lei nQ,

366/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro

Residencial Europa e dá outras providências,";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 19 de abril de 2016 o Projeto de Lei nQ
,

367/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro

Cachoeira e dá outras providências,";

Considerando a necessária autorização legislativa para

denominar rua localizada nos Bairros do Areia Vermelha, Curral, Piaí, Carmo

Messias, Puris, Residencial Europa e Cachoeira com a finalidade de

cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização

das residências existentes no local, sendo que os homenageados com as

denominações são de família tradicional e bem quista nos bairros;

Considerando a urgência na deliberação das proposições

conforme justificado acima;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos

131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOs,

350, 352, 353, 354, 356, 357, 358, 364, 366 e 367/2016 colocados em

Regime de Urgência Especial e incluídos para discussão e votação única na

Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária,

-

!

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 26 DE

ABRIL DE 2016.
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CÂMARA MUNICII>AL I)A ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo ti~Rua Maurleio Barbosa Tavares Elías, 314 - 18150-000 = Ibiúua _.SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 :ç t
www.ibiuna.sp.leg.br e-rnail: fale@camnraibiuna.sp.gov.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 364/2016 (
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CÂNDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 08 de abril de 2016 o Projeto de Lei nº. 364/2016 que "Dispõe sobre a
denominação de uma Rua no Bairro Puris e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de
denominar rua localizada no Bairro Puris, com o nome do Sr. Anacleto Soares da
Rosa, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família
tradicional no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma rua com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO ME

ABRIL DE 2016.

COMISSÕES

DEVANIR
- RESIDENTE D

DALBERON A
PRESIDENTE DA COMISSÃO D

ALINE BORGE ALVES DE MORAES
VICE - PRESIDENTE

o DA COSTA
, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES

DAS t.
PAULO CÉSAR S DE MORAES

MEMBR

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@camnraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Puri

dá outras providências".

AUTÓGRAFO DE LEI N° 274/2016

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° - Fica denominada como "RUA ANACLETO

SOARES DA ROSA", a rua que tem seu início na Estrada Municipal que liga o Bairro

do Purís ao Bairro do Curral e Lageadinho. Com as seguintes medidas: 205,70 metros

de extensão com 7,30 metros de largura, e uma rua sem saída, conforme croqui

anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 27 DE ABRIL DE 2016.

J'õ ~EJJlSASAKI
PRESIDENTE

ALINE BO

1a SECRETÁRIA

LEÔNCIO RI~EIRO DA COSTA

20~ARI0



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Ofício GPC nQ
. 143/2016 Ibiúna, 27 de abril de 201 .

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314- 18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-12 6

W\\:'.wjJ;Ü!JI1U.Sfl-,-!º-g))[' - e-mail: falcí(i)calllaraibiuna.sp.gov.br

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 274/2016, referente ao Projeto de Lei nQ. 035, nesta

Casa tramitou com o nQ
. 364/2016, "Dispõe sobre a denominação de uma Rua

no Bairro Puris e dá outras providências.", aprovado na Sessão Ordinária

realizada no dia 26 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

(7v(".~ .S----
PAULO KENJI SASAKI

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.

N E S TA.

~oráno . ._

___ ~.J. "L"'L~-~~ .-



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-12

\f'J\N\N.ibiuna.sp.leg.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 364/2015 recebeu na Ordem do Dia

da Sessão Ordinária do dia 26 de abril de 2016 Requerimento de

Urgência Especial nos termos regimentais, para inclusão, discussão e

votação na mesma Ordem do Dia.

Certifico ainda, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da

mesma Sessão Ordinária o Requerimento de Urgência Especial foi

aprovado por unanimidade dos Srs. Vereadores, e devido a aprovação

do Requerimento de Urgência Especial foi apresentado o parecer

conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento;

Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e Educação, Saúde e

Assistência Social, e após colocado discussão e votação o Projeto de Lei

nº. 364/2016 foi aprovado por unanimidade dos Srs. Vereadores(as), e

em virtude da aprovação foi elaborado o Autógrafo de Lei nº. 274/2016,

encaminhado através do Ofício GPC nº. 143/2016, de 27 de abril de

2016.

Ibiúna, 29 de abril de 2016.

mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

